
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI COMASI
LEI MUNICIPAL NO 912/2018

RESOLUÇÃO NO 10 de 05 de junho de 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI, em Reunião

ordinária realizada no dia 05 dejunho de 2024, usando de suas atribuiçõeslegais que lhe

sãoconferidas em lei,

CONSIDERANDO a necessidade de aprovação das retificações na prestação de contas

dos recursos repassados ao Fundo Municipal de Assistência pelo Fundo Nacional de

Assistência Social, exercício 2021 e,

CONSIDERANDO a necessidade de análise, deliberação e aprovação pelo Conselho

Municipal de Assistência Social da retificação apresentada pelo Orgão Gestor Municipal,

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a retificação na prestação de contas do Demonstrativo de Serviços do

exercício de 2021, tendo em vista que, após análise do Fundo Nacional de Assistência

Social, constatou-se inconsistências no saldo declarado no Bloco de Proteção Social

Básica (Recursos da Portaria MC no 378/2020) e os saldos observados nas contas

correntes existentes para o Bloco da Proteção Social Básica, que, após análise dos

documentos apresentados comprovou-se a retificação dos saldos, ficando corretos os

saldos.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Irupi-ES, 05 de junho de 2024.
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